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PROJETO DE LEI Nº 15788/2020

 
A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná,
 
APROVA:
 

Altera a redação da Lei n. 5.855/2002, que disciplina o exercício do comércio ambulante no
Município de Maringá.
 
 

Art. 1.º O art. 23 da Lei n. 5.855/2002 passa a vigorar com a redação abaixo: 
 

"Art. 23. A licença para o comércio ambulante só poderá ser transferida, no caso de falecimento do
titular, para a viúva, o filho maior ou netos, desde que comprovado o desemprego e a dependência
econômica familiar da atividade. (NR)"
 

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Plenário Vereador Ulisses Bruder, 17 de dezembro de 2020. 
 
 

FLÁVIO MANTOVANI
Vereador-Autor
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